
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 013/2019 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSO JULGADO DIA: 22/07/2019 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 1403/2018 
RECORRENTE:                            ISAURA RAULINO PALMEIRA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 
 
EMENTA 
 

PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2018 DECISÃO DE 

PRIMEIRA INSTANCIA PROFERIDA POR AUTORIDADE ADMINISTRATIVA 
INCOMPETENTE – FISCAL DE TRIBUTOS. NULIDADE PROCESSUAL 

DECRETADA DE OFÍCIO A PARTIR DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA, 
INCLUSIVE. ENCAMINHAMENTO PARA O SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS PARA DECISÃO QUE É A AUTORIDADE COMPETENTE SEGUNDO 
O ART. 243 DO CTM. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo não conhecimento do recurso devido a incompetência do julgador, 
devendo referido recurso retornar a 1ª Instância para decisão do Secretário de 
Finanças, sendo o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos 

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema - SC, 31 de julho de 2019. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


